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DECRETO Nº 078/2025 

 

 

“Nomeia Nutricionista, cargo de 

provimento em comissão, e dá outras 

providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica deste Município e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 313/2009: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Sra. LUCIANA NOVAIS DA SILVA, inscrita no CPF nº 052. 
***.***-18, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Nutricionista, vinculado 
à Secretaria de Educação, Cultura e Lazer deste município de Contendas do Sincorá, 
Estado da Bahia. 
  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 01 de 

agosto de 2025. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 15 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Ueliton Valdir Palmeira Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

D4Sign a4c11668-0d26-4c26-a469-e4623848c4e2 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brazil
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